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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

LEI NS! 414 
De 5 de julho de 1.955 

Dispõe sObre recebimento de doação 
de terreno, destinado ao prolonga
mento de via pÚblica.-

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUAHA 1 Esta
do de São Paulo, de acOrdo com o g_ue decretou a Câmara I:unici
pal em sessão de 30 de junho de 1.955, promulga a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Prefeito, em non;e do I.éuni
cípio, autorizado a receber,em doação, de acOrdo co~ a planta 
devidamente rubricada, g_ue passa a fazer parte integrante désta 
lei, a área de 2.277 1 00 m2 (dois ~il, duzentos e setenta e se
te métros ~uadrados) de terrenos g_ue constituirão o leito do 
prolongamento da 3ua Carlos Gomes, no trecho compreendido entre 
as Avenidas 38 e 40, da séde do r,:unicípio, de propriedade de Ma
noel Rodrigues Alho.-

Artigo 2º - tsta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicaÇão, revogadas as disposições ew contrário.-

I'refe i tura do L:unicípio de Ararag_uara, aos 5 (cinco) de julho 
de 1.955 (mil, novecentos e cing_uenta e cinco).-

OTTO ERNANI I.:ULLER 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

DR. C~~IDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada à fl. 17, do livro competente nº 3.-
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